
ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

No dia  15 de abril  de 2025, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a  10ª Reunião
Ordinária da  Comissão de Justiça e Redação, com as presenças de 5 vereadores:  Adilson
Roberto  Pereira  Junior,  que  participou  remotamente,  Adriano  Santana  dos  Santos,  Paulo
Sergio Martins, Madson Henrique do Nascimento Santos, Mariana Cergoli Janeiro, e nenhuma
ausência,  sob a  presidência  do Vereador Adilson Roberto  Pereira  Junior.  Verificando-se o
quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e regimentais, foi declarada aberta a
Reunião,  e  passou-se a  deliberar  sobre os projetos em trâmite  na Casa,  de alçada desta
Comissão, a saber:

1) Veto nº 2/2025 - Autoria: Prefeito Municipal - VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 13.169, do
Vereador  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  que  cria  a  CONTRIBUIÇÃO  VOLUNTÁRIA  ÀS
ENTIDADES  SEM  FINS  LUCRATIVOS  COM  ATUAÇÃO  EM  DEFESA  DA  CAUSA  ANIMAL,
destinada  a  prover  recursos  para  o  atendimento  de  animais  abandonados.  Relatoria:  Juninho
Adilson. Resultado: Favorável - Aprovado. Parecer CJR nº 185/2025;
2) Veto nº 3/2025 - Autoria: Prefeito Municipal - VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 14.372, do
Vereador Paulo Sergio Martins, que reconhece a epilepsia como deficiência para todos os efeitos
legais. Relatoria: Juninho Adilson. Resultado: Favorável - Aprovado. Parecer CJR nº 186/2025;
3)  Projeto de Lei nº 14640/2025 -  Autoria: Henrique Carlos Parra Parra Filho - Altera a Lei nº
8.389/2015, que institui  a Política Municipal  para Infância e Adolescência de Jundiaí  e o Plano
Municipal para Infância e Adolescência de Jundiaí-PMIA, para prever a aplicação do sistema de
escuta especializada e depoimento especial,  conforme disposto na Lei  Federal  nº 13.431/2017.
Relatoria: Juninho Adilson. Resultado: Favorável - Aprovado. Parecer CJR nº 187/2025;
4) Projeto de Lei nº 14658/2025 - Autoria: Cristiano Vecchi Castro Lopes - Altera a Lei 9.686/2021,
que criou o Programa Jundiaí Empreendedora, de estímulo à geração de emprego, renda, inovação
e desenvolvimento sustentável, para prever a “Rota Empreendedora de Jundiaí”. Relatoria: Juninho
Adilson. Resultado: Favorável - Aprovado. Parecer CJR nº 175/2025;
5)  Projeto  de  Lei  nº  14659/2025 -  Autoria:  Adriano  Santana dos  Santos  -  Institui  e  inclui  no
Calendário  Municipal  de  Eventos  o  “DIA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO  SOBRE  A  SÍNDROME  DE
ANGELMAN”  (15  de  fevereiro).  Relatoria:  Juninho  Adilson.  Resultado:  Contrário  -  Aprovado.
Parecer CJR nº 176/2025;
6) Projeto de Lei nº 14660/2025 - Autoria: Carla Basilio - Prevê a instalação de semáforos solares
nos cruzamentos e vias públicas do Município. Relatoria: Juninho Adilson. Resultado: Favorável -
Aprovado. Parecer CJR nº 191/2025;
7)  Projeto de Lei nº 14661/2025 - Autoria: Paulo Sergio Martins - Altera a Lei 10.307/2025, que
instituiu  a  Política  Municipal  de  Proteção dos  Direitos  da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista-TEA,  para  dispor  sobre  o  fornecimento  gratuito  de  fones  antirruído.  Relatoria:  Juninho
Adilson. Resultado: Contrário - Aprovado. Parecer CJR nº 188/2025;
8) Projeto de Lei nº 14662/2025 - Autoria: Mariana Cergoli Janeiro - Cria a Campanha “Margarida
Alves” de combate à violência política contra a mulher (mês de março). Relatoria: Juninho Adilson.
Resultado:  Favorável - Aprovado.  Parecer CJR nº 178/2025; (o vereador Madson Henrique do
Nascimento Santos recusou a assinatura do parecer);
9) Projeto de Lei nº 14663/2025 - Autoria: José Carlos Ferreira Dias - Institui e inclui no Calendário
Municipal  de  Eventos  a  “SEMANA  DA  MATERNIDADE  ATÍPICA”  (terceira  semana  de  maio).
Relatoria: Juninho Adilson. Resultado: Favorável - Aprovado. Parecer CJR nº 182/2025;
10)  Projeto de Lei nº 14664/2025 - Autoria: Adilson Roberto Pereira Junior - Institui e inclui no
Calendário Municipal de Eventos o “DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS HOMENS” (8 de setembro).
Relatoria: Juninho Adilson. Resultado: Favorável - Aprovado. Parecer CJR nº 179/2025;
11)  Projeto de Lei nº 14665/2025 - Autoria: José Carlos Ferreira Dias - Institui o Programa “De
Volta ao Trabalho”, para a reinserção de idosos no mercado de trabalho, e dispõe sobre a criação
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=251527


do “Banco de Oportunidades”, de cadastro e divulgação de vagas de trabalho. Relatoria: Juninho
Adilson. Resultado: Contrário - Aprovado. Parecer CJR nº 177/2025;
12) Projeto de Lei nº 14666/2025 - Autoria: Grupo de Vereadores - Declara de utilidade pública o
NÚCLEO DE ATENDIMENTO E SUPORTE À PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN –  TEIA
DOWN. Relatoria: Juninho Adilson. Resultado:  Favorável - Aprovado. Parecer CJR nº 190/2025;
13)  Projeto de Lei nº 14668/2025 - Autoria: Madson Henrique do Nascimento Santos - Institui o
Programa Municipal  de  Acessibilidade,  Inclusão  e  Fomento  do  Turismo para  as  Pessoas  com
Deficiência.  Relatoria:  Juninho  Adilson.  Resultado:  Favorável  -  Aprovado.  Parecer  CJR  nº
183/2025;
14)  Projeto de Lei nº 14671/2025 - Autoria: Paulo Sergio Martins - Institui e inclui no Calendário
Municipal de Eventos o “DIA DO RIM” (segunda quinta-feira do mês de março); e cria a Semana
correlata. Relatoria: Juninho Adilson. Resultado: Favorável - Aprovado. Parecer CJR nº 192/2025;
15)  Projeto  de  Lei  nº  14672/2025 -  Autoria:  Colegiado  de  Vereadores  -  Denomina  “Quadra
Poliesportiva EMERSON MOURA LEITE” a quadra do Complexo Cultural, Educacional e Esportivo
Léo  Pereira  Lemos  Nogueira.  Relatoria:  Juninho  Adilson.  Resultado:  Favorável  -  Aprovado.
Parecer CJR nº 184/2025;
16)  Projeto de Resolução nº 882/2025 - Autoria: Mariana Cergoli Janeiro, Carla Basilio, Quézia
Doane de Lucca -  Altera o Regimento Interno para incluir  a  violência política de gênero como
possibilidade para cassação de mandato de parlamentar.  Relatoria:  Juninho Adilson. Resultado:
Favorável - Aprovado. Parecer CJR nº 180/2025;
17) Projeto de Resolução nº 883/2025 - Autoria: Adriano Santana dos Santos - Altera o Regimento
Interno para criar  o  Diploma 'Maria de Lourdes Guarda',  destinado a pessoas com deficiência,
doenças raras ou outras condições que envolvam limitações físicas, sensoriais, intelectuais ou de
comunicação, e que tenham atuação destacada na promoção da inclusão, da acessibilidade ou de
causas  que  contribuam  para  sociedade.  Relatoria:  Juninho  Adilson.  Resultado:  Favorável  -
Aprovado. Parecer CJR nº 181/2025.

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.

Adilson Roberto Pereira Junior
Presidente

Adriano Santana dos Santos
Membro

Paulo Sergio Martins
Membro

Madson Henrique do
Nascimento Santos

Membro

Mariana Cergoli Janeiro
Membro
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código AEDA-F86C-719D-4323


		2025-07-17T18:53:28+0000


		2025-07-18T10:51:12+0000


		2025-07-18T13:16:04+0000




